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pORtaRIa

avISO de caROna

pORtaRIa ageRjI

pORtaRIa nº 001/gaB/SepLan/2016

Nomeia servidor público em substituição a outros em virtude do período 
de férias no mês de janeiro de 2016, para acompanhar, fiscalizar e receber 
os serviços de execução das obras de suas respectivas responsabilidades.

pedRO SOBRInHO caBeÇa, Secretário Municipal de Planejamento, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

ReSOLve:
ART. 1º – Nomear o Engenheiro Civil dURvaL BaRtOLOMeU tRI-
gUeIRO MendeS jÚnIOR para acompanhar, fiscalizar e receber os 
serviços de execução das obras, dos engenheiros jOSÉ caRLOS da 
SILva e edWaRd LUIS FaBRIS, engenheiros fiscais titulares, em 
decorrência do período de suas férias no mês de janeiro de 2016.

ART. 2º - O servidor nomeado deverá acompanhar a execução das obras, 
apresentar planilhas, certificar notas, emitir pareceres e comunicar, a 
qualquer tempo, o Secretário Municipal de Planejamento as situações que 
reclamarem medidas urgentes.

ART 3º - As funções exercidas pelo servidor ora nomeado são consideradas 
de interesse público, não gerando ônus para o Município.

CUMPRA-SE,
PUBLIQUE-SE. 

Ji-Paraná, 05 de janeiro de 2016.    

pedRO caBeÇa SOBRInHO
Secretário Mun. de Planejamento 
Dec. nº 4276/GAB/PMJP/2015
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